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Apresentação
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Coordenador dos Seminários EMERJ Debate o Novo Código Civil

Durante  a  apresentação  dos  de-

bates sobre as inovações do Novo Códi-

go  Civil,  a  cada mês  foram  apresenta-

dos  ao  plenário  os  quadros  comparati-

vos dentre os Códigos de 1916 e 2002,

que  logo  se  esgotaram. Resolveu  então

a  EMERJ,  em  atenção  aos  interesses

manifestados  pelos  estudiosos  do  Di-

reito,  que  prestigiaram  seus  seminá-

rios,  proceder  à  edição  dos  anais  de

todos os debates gravados e reproduzi-

dos  das  sessões.

Foram,  realmente,  coroadas  de

sucesso  as  diversas  conferências

que  se  sucederam,  a  partir  de  15

de  fevereiro  de  2002,  enriquecidas

pela  participação  dos  debatedores  e

do  auditório,   o  qual  contava  com

média  de  ouvintes  de  duas mil  pes-

soas.

Neste  primeiro  volume,  que

corresponde  aos  trabalhos  do  primeiro

semestre  de  2002,  houve  por  bem  a

EMERJ publicar as Exposições de Moti-

vos, que acompanharam o então Projeto

do Código  Civil,  quando  foi  enviado  ao

Congresso  Nacional.  Cuida-se  de  texto

de  imprescindível  leitura  para  se  capta-

rem as orientações e diretrizes, que  ins-

piraram  seus  autores,  em  homenagem

que  se  lhes  presta,  e  dá  a  dimensão da

grandeza,  que  está  na  base  da

reformulação  do  ordenamento  jurídico

privado  brasileiro,  ao  início  do  terceiro

milênio, com o primeiro Código Civil pro-

mulgado  no Ocidente.

Está  a  EMERJ  consciente  de  sua

missão  de  trazer  à  discussão  este  Di-

ploma Fundamental,  que  rege a  vida do

Povo  brasileiro,  e,  desse modo,  procura

contribuir  para  a melhor  interpretação,

que  dele  se  extraia,  a  fim  de  que  os

Juízes  brasileiros  possam  conferir-lhe  a

aplicação  consoante  seus  fundamentos

e  exigências  de  seu  tempo  e  lugar.

Homenageia-se,  assim,  a Magistra-

tura Nacional,  que,  ao  longo  de um  sé-

culo,  concorreu  para  a  efetividade  das

normas do Código de 1916, e que, a par-

tir do confronto sistemático com o novel

Código,  lhe  imprimirá  a  exegese,  que

dele  espera  a  Sociedade  pátria.

Parabenizamos  o  culto  Diretor  da

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO  RIO

DE JANEIRO � EMERJ, Desembargador

Sergio  Cavalieri  Filho,  que,  com

descortino,  determinação  e    coragem,

tomou  a  si  este  magno  encargo,  que

vem desempenhando, em conjunto com

o  Desembargador  Felippe  Augusto  de

Miranda Rosa,  o Desembargador Décio

Xavier  Gama,  a  Desembargadora  Leila

Maria  Carrilo  Cavalcante  Ribeiro

Mariano, o Dr. Paulo Roberto Targa (Co-

ordenador Geral de Ensino da EMERJ),

e  a   Sra. Maria Alice da Cruz Marinho

Vieira  (Chefe  de  Gabinete  da  EMERJ),

bem  como  os  seus  auxiliares  diretos.

Externam-se  os  agradecimentos  aos

magistrados,  professores,  advogados,  es-

tagiários  e  profissionais  do Direito,  cuja

presença  engrandeceu  os  seminários.


